
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 038/2026
Vitória/ES, 09 de Junho de 2026.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento de Informação acerca da vacinação contra a dengue no Município de
Vitória, especialmente em razão da suspensão da aplicação do imunizante em determinadas
localidades do país, bem como diante da necessidade de acompanhamento da cobertura
vacinal e da efetividade das ações de combate à doença.
Senhores,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca da vacinação contra
a dengue no Município de Vitória, especialmente em razão da suspensão da aplicação do
imunizante em determinadas localidades do país, bem como diante da necessidade de
acompanhamento da cobertura vacinal e da efetividade das ações de combate à doença.
A dengue continua sendo um dos principais desafios de saúde pública enfrentados pelos
municípios brasileiros, exigindo ações permanentes de prevenção, vigilância epidemiológica e
combate ao vetor.
O Ministério da Saúde anunciou nesta segunda-feira (08/06) que suspendeu a imunização
contra a dengue com a vacina do Butantan, em razão do registro de 1703 casos de reações
adversas e duas mortes suspeitas.
A população tem demonstrado preocupação em relação à continuidade da oferta da vacina, à
disponibilidade de doses e aos critérios atualmente adotados para vacinação.
Dessa forma, considerando o dever constitucional de fiscalização do Poder Legislativo e o
interesse público envolvido, requer-se:
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1. Seja informado quantos munícipes receberam a vacina contra a dengue no Município de
Vitória desde o início da campanha de vacinação até a presente data;
2. Seja encaminhado demonstrativo contendo:

· quais faixas etárias foram contempladas;
· quantidade de primeiras doses aplicadas;
· quantidade de segundas doses aplicadas;
· percentual de cobertura vacinal alcançado;
· quais protocolos de farmacovigilância estão em vigor;
· como eventuais eventos adversos são registrados e acompanhados pelo Município de

Vitória;
3. Seja informado o quantitativo total de doses recebidas pelo Município de Vitória,
discriminando:

· data de recebimento;
· quantidade recebida;
· quantidade aplicada;
· quantidade atualmente disponível em estoque;

4. Seja esclarecido se houve suspensão, interrupção ou restrição da vacinação contra a dengue
no Município de Vitória em algum período e os motivos;
5. Seja informado quais unidades de saúde atualmente disponibilizam a vacinação contra a
dengue;
6. Seja encaminhado o número de casos confirmados de dengue registrados em Vitória nos
anos de 2024, 2025 e 2026, discriminando:

· casos leves;
· casos com sinais de alarme;
· casos graves;
· internações;
· óbitos;

7. Seja informado se há estudos ou levantamentos realizados pela SEMUS acerca da efetividade
da vacinação na redução de casos graves da doença no Município;
8. Seja informado quais procedimentos de acompanhamento e monitoramento estão sendo
realizados após a vacinação;
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9. Seja encaminhada cópia das orientações técnicas atualmente vigentes no Município
relacionadas à vacinação contra a dengue.
A presente solicitação possui caráter estritamente fiscalizatório e visa assegurar transparência
na gestão da saúde pública municipal, bem como acompanhar a efetividade das políticas de
prevenção e combate à dengue, tema de grande relevância para a população de Vitória.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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